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ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO CONTRATO 021/2022

 A Prefeitura Municipal de Guaraí – TO faz saber a quem 
interessar que, conforme informações abaixo relacionadas, foi firmado o 
presente TERMO ADITIVO DE PRAZO.
Contrato: nº 021/2022
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaraí – TO
Contratado: INOVARE Construtora LTDA - CNPJ/MF sob o nº 
37.423.084/0001-86
Modalidade: Tomada de Preços nº 004/2022
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato de Reforma e 
revitalização das Praças da Bíblia e das Mães no Município de Guaraí/TO.
Prazo de vigência: 13/12/2022 (a contar o prazo de vigência a partir de 
13/11/2022)
Data da Assinatura: 07/11/2022 
Signatário: Maria de Fátima Coelho Nunes – Gestora Municipal, 
CONTRATANTE, e Rivelino Lourenço de Oliveira – CONTRATADA.

Guaraí/TO, 08 de novembro de 2022

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita de Guaraí

EXTRATO DO CONTRATO N.º 065/2022

    Processo: 1210/2022
Pregão Eletrônico: 016/2022     
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaraí - TO 
Contratada: YUCARD BENEFICIOS E CONVENIOS LTDA 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de administração, gerenciamento, emissão e fornecimento de vale 
alimentação, na forma de cartão eletrônico, magnético ou de tecnologia 
similar para os servidores que compõe o quadro funcional do Município 
de Guaraí - TO.
Signatários:  Maria de Fátima Coelho Nunes 
                            Maycon Mendes da Costa
Data de Assinatura: 04/11/2022.

ITEM Qtd. DESCRIÇÃO ITEM/OBJETO Unid.

Qtd. 
Estimada 

de cartões 
(tickts)

Valor 
Unit/vale 

Alimentação 

Valor mensal 
estimado

01 01

Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de administração, 
gerenciamento, emissão e fornecimento 
de vale alimentação, na forma de cartão 

eletrônico, magnético ou de tecnologia similar 
para os servidores que compõe o quadro 

funcional do município de Guaraí - TO

Serv. 1040 140,00 145.600,00

Valor Estimado para 12 meses R$ 1.747.200,00

Taxa de Administração Mensal Estimada -15% 262.080,00

Valor Global com taxa de Administração 1.485.120,00

Maria de Fátima Coelho Nunes 
Prefeita Municipal de Guaraí

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO

TORNAR SEM EFEITO PUBLICAÇÃO DE COMUNICADO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2022

O Município de Guaraí/TO, por meio do Pregoeiro, designado pela 
Portaria n.º 2.450/2022, torna público para conhecimento dos interessados, 
que decidiu tornar sem efeito a publicação do comunicado de continuidade 
nas demais fases do Pregão Presencial nº 046/2022, veiculado no Diário 
Oficial do Município, edição 1.485, de 07/11/2022. 

MOTIVO: Publicado equivocadamente, considerando peça 
recursal recebida e protocolada sob o registro nº 3402/2022. Com isso, 
abre-se prazo para contrarrazões e julgamento.

Guaraí/TO, 08 de novembro de 2022.

Cleube Roza Lima
Pregoeiro

ERRATA 

O Presidente da CPL do município de Guaraí/TO, comunica 
RETIFICAÇÃO no texto da Ata de Julgamento da Proposta referente a 
Tomada de Preço nº 010/2022, veiculada no Diário Oficial do Município, 
edição 1.485, de 07/11/2022.

 ONDE SE LÊ    LEIA-SE:
quatorze horas    quinze horas
ano de dois mil e dois  ano de dois mil e vinte e dois

Guaraí/TO, 08 de novembro 2022.

Cleube Roza Lima
Presidente CPL
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO CONTRATO 066/2021

 O Fundo Municipal de Educação de Guaraí – TO faz saber a 
quem interessar que, conforme informações abaixo relacionadas, foi 
firmado o presente TERMO ADITIVO DE PRAZO.
Contrato: nº 066/2021
Contratante: Fundo Municipal de Educação de Guaraí – TO
Contratado: Construplac Com. Mat. Construção e Serviços Eireli - CNPJ/
MF sob o nº 08.639.717/0001-90
Modalidade: Tomada de Preços nº 005/2021
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato de Construção de 
Unidade de Ensino de educação Infantil (Creche)
Prazo de vigência: 24/05/2023 (a contar de 25/11/2022)
Data da Assinatura: 07/11/2022
Signatário: Sebastião Mendes de Sousa – Gestor Municipal de Educação, 
CONTRATANTE, e José Leonan Resplandes de Freitas – CONTRATADA.

Guaraí/TO, 08 de novembro de 2022

Sebastião Mendes de Sousa
Gestor do Fundo Municipal de Educação de Guaraí – TO

PORTARIA DE VIAGEM Nº 051/2022 DE 07 DE NOVEMBRO DE 
2022.

 “AUTORIZA PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDORA, 
QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

 O GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º) AUTORIZAR o pagamento de 01 (uma) diária e ½ (meia)  
no valor de R$ 390,00 (trezentos e noventa reais) mais passagens de 
van (ida e volta) para Palmas - TO no valor de R$ 110,00, totalizando 
R$ 500 (quinhentos reais), a servidora Expedita Pereira Leite da Silva, 
professora efetiva, Coordenadora de Legislação e Normas Escolares, 
lotada nesta Secretaria, CPF Nº 560.780.131-49, RG nº 128.032 SSP/TO, 
Matrícula nº 537, para participar da Formação dos Inspetores Escolares, 
que acontecerá nos dias 21 e 22/11/2022, em Palmas – TO, conforme 
Ofício Circular nº 75/2022/GABSEC/SEDUC anexo. 

 
Art. 2º) DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 

servidora conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 Art. 3º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

 GABINETE DO GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO 
FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
aos sete dias do mês de novembro de 2022.

Sebastião Mendes de Sousa
GESTOR E ORDENADOR DE DESPESAS DO FME

Portaria nº 2.064/2021
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